
                                                                                                                       
 

 

 

 

 

                                                           ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

  

ERRATA E RETIFICAÇÃO 

 

 

 

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

Art. 54 da Lei Municipal nº 1.241, de 26 de fevereiro de 2021, e considerando a Súmula 

473 do STF, torna público para o conhecimento dos interessados a errata e retificação da 

Portaria nº 061/2024 de 19 de julho de 2024, publicada em 22 de julho de 2024, edição 

do Diário Oficial de nº 9991 – ano XV, página 07. Eunápolis (BA), 23 de julho de 2024. 

Adilson Correia Souza. 

 

 

PORTARIA RETIFICAÇÃO 

061/2024 

 

Onde se lê: Suplente: Flávio Prates Santos; 

 

Leia-se: Suplente: Flávio Prates Cruz. 

 
 

 


